PROJETO DE LEI Nº 490, DE 2017

Classifica Pirajuí como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado Pirajuí como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Pirajuí, originalmente Pirajuhy, em língua tupi significa rio  do peixe dourado. Em 1889,  João Justino da Silva, Coronel Joaquim de Toledo Piza e Almeida, Adão Bonifácio Dias, Leão Cerqueira, Inácio Vidal dos Santos Abreu, Luiz Wolf, Clementino Rodrigues da Silva, Salvador da Costa Sarico ocuparam terras deste município implantando as primeiras lavouras de café.   Na indomável fúria de conquistar mais terras dos índios, Joaquim dos Santos, à frente de alguns homens, atingiu, em 1900, a “Água da Corredeira’’, distante vinte e seis quilômetros de seu arraial, local onde é hoje sede de Distrito de Paz da Corredeira. Com o aumento crescente de desbravadores, nasceu a idéia de estabelecer ali um patrimônio e, em 1902, fundava-se o povoado de São Sebastião do Pouso Alegre, antiga denominação de Pirajuí.

Decorridos dois anos após a fundação do povoado, foi construída e reconhecida pela autoridade diocesana a capela de São Sebastião, onde, em 25 de novembro de 1904, foi celebrada a primeira Missa pelo padre Francisco Elias Vártolo. 

Com o início da construção da Estrada de Ferro da Noroeste do Brasil, observa-se um novo impulso econômico. Em 1907, o povoado foi elevado a Distrito de Paz e teve seu nome alterado para Pirajuhy. Com uma lavoura cafeeira já considerável e o desenvolvimento vertiginoso da sede do Distrito de Paz de Pirajuhy, a maioria de seus habitantes, em reunião pública realizada no dia 10 de maio de 1914, deliberou nomear uma comissão para pleitear a criação do município. Tornou-se município de Pirajuí em 29 de março de 1915.


Dentre as atrações turísticas, podem ser destacadas aquelas relacionadas às belezas naturais e festas populares como carnaval e  cavalgadas. Vale salientar, também, a Feira Agropecuária e Empresarial de  Pirajuí. 

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em 20/6/2017.
a) André do Prado - PR

